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GOVERNO DO ESÍADO

LrcBNÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 233fi7-03

o INSTITUTo og pRorrÇÃo AMBIENTAL Do ÀMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Condominio The Place Business Center.

ENDEREÇo PARA coRREsPoxoÊxcH:
Manaus-AM.

Ruas Belo Horizonte, no 09, Adrianópolis,

CNPJ/CPF: í 6.403.676/0001 -66

Foxr: (92) 3347-0581

REGrsrRo ro IPAAM: 1012.3217

IPAAM

INSCRTÇÃo ESTADUAL:

Frx: (92) 99369-6809

PRocEsso Ns: 0080.20í 7

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de esgoto sanitário

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE Rua Belo Horizonte, no 09, Adrianópolis, Manaus-AM.

FI\ALTDADE: Autorizar a operação do sistêma de tratamento de esgoto hidrosanitário
para atendimento exclusivo do "Condomínio The Place Business Genter", com
capacidade de 65 m3/dia.

PorENcrALPoLUrDoúDEGRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

Puzo or VALTDADE DEsr.l Llcnxçl: 01 ANo.

Atenção:
. Esta licença é composta de 09 restriçôes e/ou condiçôes constâtrtes no verso, cujo nâo

cumprimento/âtcndimento sujeitará a sua invalidaçlo e/oü as petralidedes previstas em normas.
. Estâ licetrça não comprovs nem substitüi o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permaDecer na localizâçâo da Btividade e exposta de forma visível (frcntÊ e verso).

Manaus,0rI,IAR20A

Rosa Mari liveira Geisller Juliano Marcos V de Souza
Técnica Diretor
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RESTRIÇÔES E/OU COI{DIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA_ LO N" ã3lr7-03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Ofióial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio êletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 20'12;

2. A solicitação da'renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da L€i n".3.7E5 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no prc{esso
n'.00E0.2017.

4. Toda e qualquer modificação inhoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus paÍa o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal
7. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório

licenciado e cadastrado neste ÍPAAM, devendo as amostras serem coletadas saída do sistema"

e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH' cor'
turbidea DBOs, DQO' óloos e graxas, §ólidos totâfu, sólidos dissolvidos, sólidos
sedimentáveis, sólidos voliteis, sóüdos suspensos, sólidos firos, nitratos, nitritos, sulfetos,
nitrogênio totrl, sulfrto, fosfato, coliformes termotolerentes e totsfu, devendo ser

encaminhado semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia
autenticada, com assinàtura do técnico responsável pela análise. Havendo aherações los
níveis de- concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limítes ilustrados na

Resolução CONAMA n' 430/201I que disÉe sobre as condições de padrões de lançamento
de efluentes, complementa e altera a Resolução no 357 /2005, apresentaÍ relatório com as

medidas adotadas para as devidas coneções.
8. Apresentar no prazo de 60 dias:

a) Documento comprobatório de outorga de uso de recursos hidricos pan captação

de água subterrânea nos termos e prazos da Portaria Normativa/
SEMAÂPAAMN' 12 de 20 de Janeiro de 2017 e Portaria IPAAMN' 7ll20l7 de

03 de Julho de 2017, de acordo com os critérios estâbelecidos na Resolugão no' 
01/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH).

b) Documento comprobatório de outorga de uso de recursos hídricos para

lançamento de efluentes nos termos e prazos 'da PortaÍia Normativa/
SEMA/IPAAMN" 12 óe 20 de Janeiro de 2017 e Portaria IPAAMN" 7l/2017 de

03 de Julho de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução no

0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hidricos (CERH).
9. Apresentar quando da renovação da Licença de Operação, os seguintes documentos

atualizados:
a) Certificado de destinação do lodo oriundo da ETE;
b) Comprovante de manutençâo/limwza dt ETE;


